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Senhor Presidente da Câmara 

 

 

 

1.  Tendo em vista a decisão da Câmara, em sessão de 8/2/65,  

em processo relativo à Escola de Enfermagem de Marília, opino pela 

adoção de idêntica resolução: contra a criação. 

 

 

 

Em 8/2/65 

 

 

 

a)PAULO ERNESTO TOLLE 

       Relator 


